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PREFEITURA ML,hIICIPAL DE VERTENTE DO LERIO
Cabinete do Prefeito

LEI N" 36612013

EMENTA: DÁ-SE IT)VÀ REDAÇÃo Ao ART. 3", PARÁGRÁF) ÚNIco
DA LEI 175/2OA} _ ?UE INSTITU| o coNSELHo MUNICIPÁL DA CR\ANÇA I)

DO ÁDOLESCENTE, E DI OIJTRÁS PROYIDENCIAS.

O PREFEITO DO MT]NICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições constitucionalmente definidas e estabelecidas na Lei
Orgânica do Município, faz saber que Câmara Municipal de Vereadores aprovou eu sanciono a

seguinte LEI:

Art. l"- O parágrafo Único do Art.3" da Lei 17512001, onde se lê: "... Fica criado para

cheÍiar a Secretaria Executiva, o cargo comissionado de Secretário executivo, nível superior a ser
ocupador por nomeação do Prefeito, após indicação do Conselho Municipal...". Lê-se: "... Fica
criado para chefiar a Secretaria Executiva, o Cargo Comissionado de Secretario executivo, Sínrbolo
CC- | , de livre nomeação pelo Prefeito...";

Art,2"- As despesas com a implantação da presente Lei correrão por conta da dotaçào
orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Vigente.

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a lo de
janeiro de 2013, revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Vertente do Lério/pE, em 30 dejaneiro de 2013;
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Prefeito do Município de Vertente do Lério/pE

pJBuiti_l,ii li.À\Íisci

'üÂi'l,lf U]üilÀ

tnsttts:Lli,9J3

r
1

i

i
Praça Severino Barbosq de Sales, 40 - C.entro - Vertente do Lério-PE, CNPJ n. 10.893.616/0001-6b -

Fone/Fax; (08 I ) 3 634-7 I 5 6.

__Q{p


